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   O Congresso Nacional decreta: 
 
 
   Art. 1º Os parágrafos 1º e 6º do art. 1º da Lei 9.440, de 
14 de março de 1997, passam a vigorar com a seguinte redação: 
 
   “Art. 1º ................................................................................ 
............................................................................................................................ 
   § 1º O disposto no caput aplica-se exclusivamente às 
empresas instaladas ou que venham se instalar nas regiões Norte, Nordeste, 
Centro-Oeste e na faixa de fronteira da região Sul, e que sejam montadoras e 
fabricantes de: 
............................................................................................................................ 
   § 6º Os produtos de que tratam os incisos I e II deverão 
ser usados no processo produtivo da empresa e, adicionalmente, quanto ao 
inciso I, compor o seu ativo permanente, vedada, em ambos os casos, a 
revenda, exceto nas condições fixadas em regulamento, ou a remessa, a 
qualquer título, a estabelecimentos da empresa não situados nas regiões 
Norte, Nordeste, Centro-Oeste e na faixa de fronteira da região Sul.” (NR) 
 
   Art. 2º O Poder Executivo, visando ao cumprimento do 
disposto nos arts. 5º, II, 12 e 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000, estimará o montante da renúncia fiscal decorrente do disposto nesta 
Lei e o incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da 
Constituição, que acompanhará o projeto de lei orçamentária cuja 
apresentação se der depois de decorridos sessenta dias da publicação desta 
Lei. 
    
   Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
   Parágrafo único. O benefício de que trata o art. 1º só 
produzirá efeitos a partir de 1º de janeiro do ano subseqüente àquele em que 
for implementado o disposto no art. 2º. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

  
   A presente proposição sugerida pela Confederação 
Nacional de Municípios (CNM) com o objetivo de buscar o enfrentamento das 
desigualdades regionais que penaliza muitos municípios fronteiriços 
localizados na região Sul do país, que está a exigir tratar esse problema 
como uma questão nacional.  
 
   Embora haja particularidades, as desigualdades 
envolvem todo o território nacional e não apenas o Norte, Nordeste e Centro-
Oeste. As desigualdades regionais diminuem a coesão e integração territorial 
do país, acarretando perdas para o conjunto da Nação. Por isso, a solução 
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exige a construção de consenso entre a sociedade e os três níveis de 
governo, até porque o problema gera efeitos diretos e indiretos para toda a 
população. 
  
   A agenda de ação da Política Nacional de 
Desenvolvimento Regional engloba diversas escalas de intervenção. Ações 
organizadas em múltiplas escalas são necessárias para o alcance de seus 
objetivos, desde a supranacional à local, passando pela nacional, 
macrorregional e sub-regional. 
 
   O projeto que agora submeto à consideração de meus 
Pares visa à articulação das ações e elaboração de plano estratégico de 
desenvolvimento para a faixa de fronteira da região Sul e o seus efeitos 
diretos beneficiarão 55 Municípios localizados na faixa de fronteira da região 
Sul – 28 no Rio Grande do Sul, 17 em Santa Catarina e 10 no Paraná. 
     
   Como é sabido por todos os órgãos e entidades de 
pesquisa e análise econômica, a faixa de fronteira da região Sul representa 
uma situação de desequilíbrio para os padrões da realidade social e 
econômica, pois seus indicadores mostram uma clara e inequívoca 
desvantagem em relação ao restante do país. Os Municípios que a compõe 
tem a sua economia deprimida e necessitam de facilidades fiscais que 
estimulem a instalação de indústrias em seus territórios.  
 
   Confio na compreensão dos colegas parlamentares no 
sentido da aprovação da presente proposição para correção desta injustiça 
histórica. 
 
 
   Sala das Sessões em 03 de março de 2010. 
 
 
         Deputado Celso Maldaner  
     PMDB-SC 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
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....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Orçamentos 

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  

I - o plano plurianual;  

II - as diretrizes orçamentárias;  

III - os orçamentos anuais.  

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 

outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 

administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 

subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 

legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 

fomento.  

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 

bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.  

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 

Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 

Congresso Nacional.  

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 

poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;  

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a 

ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações 

instituídos e mantidos pelo poder público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 

regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, 

remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 

plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 

critério populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da 

receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de 

créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de 

receita, nos termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar:  



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_1933 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-6904/2010 

5 

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária 

anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta 

e indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos.  

 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 

do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.  

§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as 

contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República;  

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e 

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização 

orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de 

suas Casas, criadas de acordo com o art. 58.  

§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas emitirá 

parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do Congresso 

Nacional.  

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 

modifiquem somente podem ser aprovadas caso:  

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias;  

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de 

anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre:  

a) dotações para pessoal e seus encargos;  

b) serviço da dívida;  

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o Distrito 

Federal; ou  

III - sejam relacionadas:  

a) com a correção de erros ou omissões; ou  

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.  

§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.  

§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional 

para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a 

votação, na comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.  

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 

orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos 

termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o 

disposto nesta Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.  

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 

orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o 

caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização 

legislativa.  
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 9.440, DE 14 DE MARÇO DE 1997 

 

Estabelece incentivos fiscais para o 

desenvolvimento regional e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Poderá ser concedida, nas condições fixadas em regulamento, com 

vigência até 31 de dezembro de 1999:  

I - redução de cem por cento do imposto de importação incidente na importação 

de máquinas, equipamentos, Inclusive de testes, ferramental, moldes e modelos para moldes, 

instrumentos e aparelhos industriais e de controle de qualidade, novos, bem como os 

respectivos acessórios, sobressalentes e peças de reposição; (Percentual reduzido à metade, 

de acordo com o art. 55 da Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

II - redução de noventa por cento do imposto de importação incidente na 

importação de matérias-primas, partes, peças, componentes, conjuntos e subconjuntos - 

acabados e semi-acabados - e pneumáticos;. (Percentual reduzido à metade, de acordo com o 

art. 55 da Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

III - redução de até cinqüenta por cento do imposto de importação incidente na 

importação dos produtos relacionados nas alíneas  a  a  c do § 1º deste artigo; (Percentual 

reduzido à metade, de acordo com o art. 55 da Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

IV - redução de cinqüenta por cento do imposto sobre produtos industrializados 

incidente na aquisição de máquinas, equipamentos, inclusive de testes, ferramental, moldes e 

modelos para moldes, instrumentos e aparelhos industriais e de controle de qualidade, novos, 

importados ou de fabricação nacional, bem como os respectivos acessórios, sobressalentes e 

peças de reposição; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997, produzindo 

efeitos a partir de 1/1/2008) 

V - redução de 45% do imposto sobre produtos industrializados incidente na 

aquisição de matérias-primas, partes, peças, componentes, conjuntos e subconjuntos - 

acabados e semi-acabados - e pneumáticos; (Percentual reduzido à metade, de acordo com o 

art. 55 da Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

VI - isenção do adicional ao frete para renovação da Marinha Mercante - 

AFRMM.  

VII - isenção do IOF nas operações de câmbio realizados para pagamento dos 

bens importados;  

VIII - isenção do imposto sobre a renda e adicionais, calculados com base no 

lucro da exploração do empreendimento;  

IX - credito presumido do imposto sobre produtos industrializados, como 

ressarcimento das contribuições de que tratam as Leis Complementares nºs 7, 8 e 70, de 7 de 

setembro de 1970, 3 de dezembro de 1970, 3 de dezembro de 1970 e 30 de dezembro de 1991, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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respectivamente, no valor correspondente ao dobro das referidas contribuições que incidiram 

sobre o faturamento das empresas referidas no § 1º deste artigo.  

§ 1º O disposto no caput aplica-se exclusivamente as empresas instaladas ou que 

venham a se instalar nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, e que sejam montadoras e 

fabricantes de:  (Vide art. 1º do Decreto nº 3.893, de 22/8/2001) 

a) veículos automotores terrestres de passageiros e de uso misto de duas rodas ou 

mais e jipes;   

b) caminhonetes, furgões, pick-ups e veículos automotores, de quatro rodas ou 

mais, para transporte de mercadorias de capacidade máxima de carga não superior a quatro 

toneladas;   

c) veículos automotores terrestres de transporte de mercadorias de capacidade de 

carga igual ou superior a quatro toneladas, veículos terrestres para transporte de dez pessoas 

ou mais e caminhões-tratores;   

d) tratores agrícolas e colheitadeiras;   

e) tratores, máquinas rodoviárias e de escavação e empilhadeiras;   

f) carroçarias para veículos automotores em geral;   

g) reboques e semi-reboques utilizados para o transporte de mercadorias;   

h) partes, peças, componentes, conjuntos e subconjuntos - acabados e semi-

acabados e pneumáticos, destinados aos produtos relacionados nesta e nas alíneas anteriores.   

§ 2º Não se aplica aos produtos importados nos termos deste artigo o disposto nos 

arts. 17 e 18 do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966.  

§ 3º O disposto no inciso III aplica-se exclusivamente as importações realizadas 

diretamente pelas empresas montadoras e fabricantes nacionais dos produtos nele referidos, 

ou indiretamente, por intermédio de empresa comercial exportadora, em nome de quem será 

reconhecida a redução do imposto, nas condições fixadas em regulamento.  

§ 4º A aplicação da redução a que se refere o inciso II não poderá resultar em 

pagamento de imposto de importação inferior a dois por cento.  

§ 5º A aplicação da redução a que se refere o inciso III não poderá resultar em 

pagamento de imposto de importação inferior a Tarifa Externa Comum.  

§ 6º Os produtos de que tratam os incisos I e II deverão ser usados no processo 

Produtivo da empresa e, adicionalmente, quanto ao inciso I, compor o seu ativo permanente, 

vedada, em ambos os casos, a revenda, exceto nas condições fixadas em regulamento, ou a 

remessa, a qualquer título, a estabelecimentos da empresa não situados nas regiões Norte, 

Nordeste e Centro-Oeste.  

§ 7º Não se aplica aos produtos importados nos termos do inciso III o disposto no 

art. 11 do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, ressalvadas as importações 

realizadas por empresas comerciais exportadoras nas condições do § 3º deste artigo, quando a 

transferência de propriedade não for feita à respectiva empresa montadora ou a fabricante 

nacional.  

§ 8º Não se aplica aos produtos importados nos termos deste artigo o disposto no 

Decreto-Lei nº 666, de 2 de julho de 1969.  

§ 9º São asseguradas, na isenção a que se refere o inciso IV, a manutenção e a 

utilização dos créditos relativos a matérias-primas, produtos intermediários e materiais de 

embalagem, efetivamente empregados na industrialização dos bens referidos.  

§ 10 O valor do imposto que deixar de ser pago em virtude da isenção de que trata 

o inciso VIII não poderá ser distribuído aos sócios e constituirá reserva de capital da pessoa 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389654&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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jurídica, que somente poderá ser utilizada para absorção de prejuízos ou aumento do capital 

social.  

§ 11 Para os fins do parágrafo anterior, serão consideradas também como 

distribuição do valor do imposto:   

a) a restituição de capital aos sócios, em casos de redução do capital social, até o 

montante do aumento com incorporação da reserva;   

b) a partilha do acervo líquido da sociedade dissolvida até o valor do saldo da 

reserva de capital.   

§ 12. A inobservância do disposto nos §§ 10 e 11 importa perda da isenção e 

obrigação de recolher, com relação à importância distribuída, o imposto que a pessoa jurídica 

tiver deixado de pagar, acrescido de multa e juros moratórias.  

§ 13. O valor da isenção de que trata o inciso VIII, lançado em contrapartida a 

conta de reserva de capital nos termos deste artigo, não será dedutível na determinação do 

lucro real.  

§ 14. A utilização dos créditos de que trata o inciso IX será efetivada na forma que 

dispuser o regulamento.  

 

Art. 2º Para os efeitos do art. 1º, o Poder Executivo poderá estabelecer proporção 

entre:  

I - o valor total FOB das importações de matérias-primas e dos produtos 

relacionados nas alíneas  a a  h do 1º do artigo anterior, procedentes e originais de países 

membros do Mercosul, adicionadas as realizadas nas condições previstas nos incisos II e III 

do mesmo artigo, e o valor total das exportações líquidas realizadas, em período a ser 

determinado, por empresa.  

II - o valor das aquisições dos produtos relacionados no inciso I do artigo anterior 

fabricados no País e o valor total FOB das importações dos mesmos produtos realizadas nas 

condições previstas no mesmo inciso, em período a ser determinado, por empresa;  

III - o valor total das aquisições de cada matéria-prima produzida no País e o valor 

total FOB das importações das mesmas matérias-primas, realizadas nas condições previstas 

no inciso II do artigo anterior, em período a ser determinado, por empresa;  

IV - o valor total FOB das importações dos produtos relacionados no inciso II do 

artigo anterior, realizadas nas condições previstas no mesmo inciso, e o valor das exportações 

líquidas realizadas, em período a ser determinado, por empresa.  

§ 1º Com o objetivo de evitar concentração de importações que prejudique a 

produção nacional, o Ministério da Indústria, do Comercio e do Turismo poderá estabelecer 

limites adicionais à importação dos produtos relacionados nos incisos I e II do art. anterior, 

nas condições estabelecidos.  

§ 2º Entende-se, como exportações líquidas, o valor FOB das exportações dos 

produtos relacionados no § 1º do artigo anterior, realizadas em moeda conversível, deduzidos:   

a) o valor FOB das importações realizadas sob o regime de drawback;   

b) o valor da comissão paga ou creditada a agente ou representante no exterior.   

§ 3º No cálculo das exportações líquidas a que se refere este artigo, não serão 

consideradas as exportações realizadas sem cobertura cambial.  

§ 4º Para as empresas que venham a se instalar nas regiões indicadas no § 1º do 

artigo anterior, para as linhas de produção novas e completas onde se verifique acréscimo da 

capacidade instalada, e para as fábricas novas de empresas já instaladas no País, definidas em 
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regulamento, o prazo para o atendimento das proporções a que se refere este artigo e de até 

cinco anos, contado a partir da data do primeiro desembaraço aduaneiro dos produtos 

relacionados nos incisos II e III do artigo anterior.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 

 

Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 

plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 

Complementar:  

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos 

orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1º do art. 4º;  

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da 

Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de 

despesas obrigatórias de caráter continuado;  

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, 

definido com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes 

orçamentárias, destinada ao:  

a) (VETADO) 

b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos. 

§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as 

receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual.  

§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei 

orçamentária e nas de crédito adicional.  

§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não 

poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou 

em legislação específica.  
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§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou 

com dotação ilimitada.  

§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração 

superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que 

autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167 da Constituição.  

§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do 

Banco Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, 

inclusive os destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos.  

§ 7º (VETADO)  

 

Art. 6º (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Previsão e da Arrecadação 

 

Art. 11. Constituem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão fiscal a 

instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos da competência constitucional 

do ente da Federação.  

Parágrafo único. É vedada a realização de transferências voluntárias para o ente 

que não observe o disposto no caput, no que se refere aos impostos.  

 

Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, 

considerarão os efeitos das alterações na legislação, da variação do índice de preços, do 

crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de 

demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos, da projeção para os dois seguintes 

àquele a que se referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 

§ 1º Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se 

comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal.  

§ 2º O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser 

superior ao das despesas de capital constantes do projeto de lei orçamentária.  

§ 3º O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e 

do Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de 

suas propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício 

subseqüente, inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo.  

 

Art. 13. No prazo previsto no art. 8º, as receitas previstas serão desdobradas, pelo 

Poder Executivo, em metas bimestrais de arrecadação, com a especificação, em separado, 

quando cabível, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e valores de 

ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos 

créditos tributários passíveis de cobrança administrativa.  
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Seção II 

Da Renúncia de Receita 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 

tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do 

impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 

seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 

seguintes condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 

de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 

base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 

cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios 

que correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 

caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 

quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do 

art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos 

custos de cobrança.  

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 

16 e 17.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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